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Aviso n." lll202l

Medido 8 - lnveslimenlos no desenvolvimenlo dos zonos ftoreslois e no
melhorio do viobilidode dos floreslos

submedidq 8.1 - Floresloçõo e crioçõo de zonos orborizqdos

Portorio n."'175/201ó, de 5 de moio, no redoçõo oiuol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de investimento ò Medido 8 - lnvestimentos no desenvolvimento dos
zonos florestois e no melhorio do viobilidode dos florestos, Submedido 8.1 -
Florestoçõo e crioçÕo de zonos orborizodos do Progromo de Desenvolvimento
Rurol poro o Regiõo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodqs

A submedido 8..l viso o seguìnte:

o) Promover o exponsõo florestol com orborizoções de quolidode e
ombientolmente bem odoptodos;

b) Reforçor o funçÕo do floresto, no que concerne ò defeso do ombiente,
oo controlo do erosõo e ò monutençÕo e melhorio do poisogem;

c) contribuir poro o reobiliioçõo de tenqs degrododos, fovorecendo o
recuperoçõo do fertilidode dos solos e o regulorizoçÕo dos recursos
hídricos;

d) contribuir poro o conservoçÕo do solo e do óguo, fomentondo o
biodiversidode;

e) contribuir poro umo mois odequodo gestõo florestol, conservoçÕo de
hobitots e de espécies;

f) Promover umo odequodo gestõo floresïol visondo o reduçõo dos riscos
de incêndio;

g) Promover o melhorio ombientol, nomeqdomente quonto ò otenuoçõo
dos olteroções climóticos;

h) Fomentor o gestõo sustenÌóvel dos florestos e espoços ogroflorestois.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o territorio do Regiõo Autónomo do Modeiro
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3. Noturezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresenÌodos por detentores de terros privodos, ou

responsóveis, otrovés de controto ou instrumento equivolente, pelo gestÕo de

espoços florestois ou ogroflorestois privodos, municipois ou comunitórios e

entidodes públicos responsóveis pelo gesÌÕo de espoços floresïois ou boldios;

empresos e ogrupomentos de produtores florestois (ossocioções, cooperotivos).

4. Tipologio dos intervenções o opoior

A submedido obronge os seguinïes tipologios:

o) lnstoloçÕo de novos povoomentos;

b) ReplontoçÕo em coso de colomidode;

c) lnfroesïruturos florestois;

d) EloboroçÕo do PGF ou de instrumenÌo equivolente, quondo ossociodo

oo invesÌimento.

SÕo, oindo, concedidos os seguintes prémios:

o) prémio de monuÌençõo por um período móximo de l2 onos, poro cobrir

os custos dos limpezos inicìois e subsequentes, desboste precoce.

dependendo dos espécies e noturezo do povoomento florestol, bem

como oções de noturezo profilotico, o fim de gorontir melhores

resultodos o longo prozo. prevenindo situoções de ìnsucesso;

b) Prémio por perdo de rendimento por um período móximo de l2 onos,

desÌinodo o compensor o perdo de rendimenÌo decorrente do

florestoçõo, no coso do instoloçõo de povoomentos florestois em terros

ogrícolos.

Os prémios previstos onterìormente nõo sÕo oplicoveis o investimentos

promovidos por entidodes pÚblicos.

5. Doloçõo orçomenïol

A dotoçõo orçomeniol poro o presente oviso é de 500.000,00€ de Fundo de

RecuperoçÕo (Fundos EURI).

6. limites ò opresenloçõo de condidoturos

o) No ômbito do regime de opoio previsto nestq poriorio, os beneficiorios

nõo podem opresenÌor mois de que umo condidoturo poro o mesmo

óreo de intervençõo;

b) O opoio totol (despeso pÚblico) correspondente oo volor totol de

investimento proposto do condidoturo, nÕo deveró ser superior o

dotoçÕo orçomentol do oviso.
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7. Crilérios de elegibilidode

Os condidolos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ó.o e I Lo do poriorÌo suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos no Anexo lll do portorio
suprocitodo.

?. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio nÕo reembolsóvel sobre os
despesos elegíveis em funçÕo do tipo de beneficiorio. Os níveis de opoio o
conceder encontrom-se referidos no Anexo lV do portorio suprocitodo.
O prémio ò monutençÕo e perdo de rendimento é concedido onuolmente oos
beneficiorios de direito privodo, duronte um período de l2 onos. o prémio é
otribuído de ocordo com os monïontes que constom dos Anexos lV e V do
portorio suprocitodo.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomenle submetidos e que cumprom os condiçÕes de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos nos orïigos ó.o e I l.o
do porïorio suprocitodo sÕo sujeitos o oplicoçÕo dos criïérios de seleçÕo,
considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou
superior o 50 pontos.

Escolo de volores: 0 o lO0

Volor mediono: 50

PonïuoçÕo mínimo requerido: 50

Puro de folhosos ou resinosos indí enos

l{ 3

Tipo de espécies
eto de investímento com es indí enos 20

de investimento com outros espécies elegíveis previstosProjeto
nos sub-re ões ho eos do PROFRAM l5

de investìmento com outros espécies, nÕo elencodos nosProjeto
iões hom éneos do PROFRSU 0

deV
Misto, com três ou moís e 20
Misto, com menos três écies a l5
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Puro de resinosos exótìcos

Poro efeitos de seleçõo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que

obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 ponlos.

. Fotores de desempole

I - Pontucçõo no critér'io "l-ocolizoçõo"-

2 - Ponïuoçõo no critério "VolorizoçÕo poisogístico (tipo de povoomento)"'

3 - PontuoçÕo no critério "Tìpo de espécies".

1 l. Prozo de opresentoçõo dos condidoluros

A submissõo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dio Z e os ló:30 do dio

29 de outubro de 2021.

12. Formo de opresentoçõo dqs cqndidoluros

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulÓrìo

próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos no Orientoçõo Técnicq

Específico n.' 06 I 20l' 6.

Funchol, ó de ouiubro de 2021
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Oulros zonos ecoloqicomenïe sensíveis
Zonos de tronsiçÕo { entre o espoÇo ogrícolo e o florestol

L

Sítios do Rede Noturo 2000

Ouïros óreos
de florestal de áreas

ì0Motogois
8

0
Zonos de rododos
Outrqs óreos

Classes de declive
t0>35%
515o35%
0<15%
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